
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 4.230-A, DE 2021 
(Do Sr. Gurgel) 

 

Altera o Decreto-lei nº 667 de 1969, que reorganiza as Polícias Militares 
e os Corpos de Bombeiros Militares dos Estados, dos Territórios e do 
Distrito Federal para dispor sobre o recebimento de proventos na 
inatividade por policiais militares e bombeiros militares; tendo parecer da 
Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado, pela 
aprovação, com substitutivo (relator: DEP. DANIEL SILVEIRA). 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO;  
PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA E 
FAMÍLIA;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 

S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 

II - Na Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
 
 
 

(*) Avulso atualizado em 10/10/23, em virtude de novo despacho.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021 

(Do Sr. GURGEL) 

Altera o Decreto-lei nº 667 de 1969, que 

reorganiza as Polícias Militares e os Corpos de 

Bombeiros Militares dos Estados, dos Territórios 

e do Distrito Federal para dispor sobre o 

recebimento de proventos na inatividade por 

policiais militares e bombeiros militares. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o Decreto-lei nº 667 de 1969, que reorganiza as 

Polícias Militares e os Corpos de Bombeiros Militares dos Estados, dos Territórios e do 

Distrito Federal para dispor sobre o recebimento de proventos na inatividade por 

policiais militares e bombeiros militares. 

 

“Art. 24-K Os servidores militares inativos da reserva ou 

reforma remunerada, dos Estados, do Distrito Federal e 

Territórios, nos casos em que tiver havido demissão ou 

exclusão dos quadros de suas respectivas corporações, 

após submissão ao devido processo legal, preservarão os 

direitos à percepção dos proventos a que faziam jus na 

atividade. 

§ 1º - Os militares inativos descritos no caput terão seu 

tempo de contribuição computado para efeito de 

aposentadoria em qualquer outro regime de previdência 

social existente; 

§ 2º - Os proventos do militar desligado de sua corporação 

serão idênticos aos percebidos no último mês de 

pertencimento ao respectivo quadro ativo. 

§ 3º Ficará o poder executivo estadual designado a 

regulamentar as regras de reajuste salarial a que estariam *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Gurgel
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD218588599000
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submetidos, diferencialmente, os servidores enquadrados 

nesse regime.” (NR) 

 

Art. 2º O Decreto-lei nº 667 de 1969, passa a vigorar com o seguinte 

acréscimo: 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A violência estrutural brasileira tem vários motivos determinantes 

para situação caótica que vivemos atualmente. Todos os anos cerca de 60.000 mortes 

violentas são registradas no país. 

No front do combate a essa violência encontram-se os militares 

estaduais, que em alguns casos, acabam eles próprios infringindo os mandamentos 

legais e sofrendo as penalidades da lei, sendo que em determinados momentos, por 

motivos de disciplina, são desligados dos quadros de suas corporações.  

Este projeto de lei pretende fazer justiça aos militares que por algum 

motivo tenham sido excluídos da corporação e que contribuíram por toda sua vida 

profissional para perceber uma remuneração na inatividade, que lhes é negada nessa 

situação. 

A remuneração em tela terá como base o último contracheque do 

servidor e não alcançaria aqueles militares desligados que tenham cometido crime para 

o recebimento de seus proventos. No Brasil, não há pena de cassação de aposentadoria, 

desde que o benefício não decorra de relação direta com conduta ilícita. 

O militar, por 30 anos, é idêntico a qualquer segurado da previdência 

geral. Nesse sentido, os proventos são resultado de contribuição e não, de mera 

benevolência da corporação a que estiverem vinculados.  

 Portanto, a garantia descrita no caput da redação desta propositura 

possui natureza constitucional e legal, haja vista o caráter contributivo do regime 

previdenciário. 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Gurgel
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD218588599000
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O servidor público que tem sua aposentadoria cassada está sendo 

privado indevidamente de um direito social destinado efetivamente para garantir 

condições de subsistência. 

Assim, ciente que os nobres pares irão aperfeiçoar e aprovar esta 

proposição como medida de suporte aos militares estaduais, encaminhamos este Projeto 

de Lei. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2021. 

Deputado GURGEL 

PSL/RJ 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Gurgel
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD218588599000
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 667, DE 2 DE JULHO DE 1969 
Reorganiza as Polícias Militares e os Corpos de 

Bombeiros Militares dos Estados, dos 

Territórios e do Distrito Federal, e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe confere o § 1º 
do artigo 2º do Ato Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968,  

DECRETA:  

Art. 1º As Polícias Militares consideradas fôrças auxiliares, reserva do Exército, 

serão organizadas na conformidade dêste Decreto-lei.  

Parágrafo único. O Ministério do Exército exerce o contrôle e a coordenação das 

Polícias Militares, sucessivamente através dos seguintes órgãos, conforme se dispuser em 

regulamento:  

a) Estado-Maior do Exército em todo o território nacional; 

b) Exércitos e Comandos Militares de Áreas nas respectivas jurisdições;  

c) Regiões Militares nos territórios regionais.  

Art. 2º A Inspetoria-Geral das Polícias Militares, que passa a integrar, 

organicamente, o Estado-Maior do Exército incumbe-se dos estudos, da coleta e registro de 

dados bem como do assessoramento referente ao contrôle e coordenação, no nível federal, dos 

dispositivos do presente Decreto-lei.  

Parágrafo único. O cargo de Inspetor-Geral das Polícias Militares será exercido por 

um General-de-Brigada da ativa.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DAS VEDAÇÕES, DOS DIREITOS, DOS DEVERES, DA REMUNERAÇÃO, DAS 

PRERROGATIVAS, DA INATIVIDADE E DA PENSÃO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Lei nº 13.954, de 16/12/2019) 

....................................................................................................................................................... 

Art. 24. Os direitos, os deveres, a remuneração, as prerrogativas e outras situações 

especiais dos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios são estabelecidos em 

leis específicas dos entes federativos, nos termos do § 1º do art. 42, combinado com o inciso X 

do § 3º do art. 142 da Constituição Federal. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.954, de 

16/12/2019) 

Art. 24-A. Observado o disposto nos arts. 24-F e 24-G deste Decreto-Lei, aplicam-

se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios as seguintes normas gerais 

relativas à inatividade: 

I - a remuneração na inatividade, calculada com base na remuneração do posto ou 

da graduação que o militar possuir por ocasião da transferência para a inatividade remunerada, 

a pedido, pode ser: 

a) integral, desde que cumprido o tempo mínimo de 35 (trinta e cinco) anos de 

serviço, dos quais no mínimo 30 (trinta) anos de exercício de atividade de natureza militar; ou 

b) proporcional, com base em tantas quotas de remuneração do posto ou da 

graduação quantos forem os anos de serviço, se transferido para a inatividade sem atingir o 

referido tempo mínimo; 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13954-16-dezembro-2019-789591-publicacaooriginal-159672-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13954-16-dezembro-2019-789591-publicacaooriginal-159672-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13954-16-dezembro-2019-789591-publicacaooriginal-159672-pl.html
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II - a remuneração do militar reformado por invalidez decorrente do exercício da 

função ou em razão dela é integral, calculada com base na remuneração do posto ou da 

graduação que possuir por ocasião da transferência para a inatividade remunerada; 

III - a remuneração na inatividade é irredutível e deve ser revista automaticamente 

na mesma data da revisão da remuneração dos militares da ativa, para preservar o valor 

equivalente à remuneração do militar da ativa do correspondente posto ou graduação; e 

IV - a transferência para a reserva remunerada, de ofício, por atingimento da idade-

limite do posto ou graduação, se prevista, deve ser disciplinada por lei específica do ente 

federativo, observada como parâmetro mínimo a idade-limite estabelecida para os militares das 

Forças Armadas do correspondente posto ou graduação. 

Parágrafo único. A transferência para a reserva remunerada, de ofício, por inclusão 

em quota compulsória, se prevista, deve ser disciplinada por lei do ente federativo. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 13.954, de 16/12/2019) 

Art. 24-B. Aplicam-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Territórios as seguintes normas gerais relativas à pensão militar: 

I - o benefício da pensão militar é igual ao valor da remuneração do militar da ativa 

ou em inatividade; 

II - o benefício da pensão militar é irredutível e deve ser revisto automaticamente, 

na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para preservar o valor 

equivalente à remuneração do militar da ativa do posto ou graduação que lhe deu origem; e 

III - a relação de beneficiários dos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Territórios, para fins de recebimento da pensão militar, é a mesma estabelecida para os militares 

das Forças Armadas. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.954, de 16/12/2019) 

Art. 24-C. Incide contribuição sobre a totalidade da remuneração dos militares dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, ativos ou inativos, e de seus pensionistas, com 

alíquota igual à aplicável às Forças Armadas, cuja receita é destinada ao custeio das pensões 

militares e da inatividade dos militares. 

§ 1º Compete ao ente federativo a cobertura de eventuais insuficiências financeiras 

decorrentes do pagamento das pensões militares e da remuneração da inatividade, que não tem 

natureza contributiva. 

§ 2º Somente a partir de 1º de janeiro de 2025 os entes federativos poderão alterar, 

por lei ordinária, as alíquotas da contribuição de que trata este artigo, nos termos e limites 

definidos em lei federal. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.954, de 16/12/2019) 

Art. 24-D. Lei específica do ente federativo deve dispor sobre outros aspectos 

relacionados à inatividade e à pensão militar dos militares e respectivos pensionistas dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios que não conflitem com as normas gerais 

estabelecidas nos arts. 24-A, 24-B e 24-C, vedada a ampliação dos direitos e garantias nelas 

previstos e observado o disposto no art. 24-F deste Decreto-Lei. 

Parágrafo único. Compete à União, na forma de regulamento, verificar o 

cumprimento das normas gerais a que se refere o caput deste artigo. (Artigo acrescido pela Lei 

nº 13.954, de 16/12/2019) 

Art. 24-E. O Sistema de Proteção Social dos Militares dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Territórios deve ser regulado por lei específica do ente federativo, que 

estabelecerá seu modelo de gestão e poderá prever outros direitos, como saúde e assistência, e 

sua forma de custeio. 

Parágrafo único. Não se aplica ao Sistema de Proteção Social dos Militares dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios a legislação dos regimes próprios de previdência 

social dos servidores públicos. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.954, de 16/12/2019) 
Art. 24-F. É assegurado o direito adquirido na concessão de inatividade remunerada 

aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, e de pensão militar aos seus 
beneficiários, a qualquer tempo, desde que tenham sido cumpridos, até 31 de dezembro de 2019, 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13954-16-dezembro-2019-789591-publicacaooriginal-159672-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13954-16-dezembro-2019-789591-publicacaooriginal-159672-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13954-16-dezembro-2019-789591-publicacaooriginal-159672-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13954-16-dezembro-2019-789591-publicacaooriginal-159672-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13954-16-dezembro-2019-789591-publicacaooriginal-159672-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13954-16-dezembro-2019-789591-publicacaooriginal-159672-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13954-16-dezembro-2019-789591-publicacaooriginal-159672-pl.html
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os requisitos exigidos pela lei vigente do ente federativo para obtenção desses benefícios, 
observados os critérios de concessão e de cálculo em vigor na data de atendimento dos 
requisitos. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.954, de 16/12/2019) 

Art. 24-G. Os militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios que não 
houverem completado, até 31 de dezembro de 2019, o tempo mínimo exigido pela legislação 
do ente federativo para fins de inatividade com remuneração integral do correspondente posto 
ou graduação devem: 

I - se o tempo mínimo atualmente exigido pela legislação for de 30 (trinta) anos ou 
menos, cumprir o tempo de serviço faltante para atingir o exigido na legislação do ente 
federativo, acrescido de 17% (dezessete por cento); e 

II - se o tempo mínimo atualmente exigido pela legislação for de 35 (trinta e cinco) 
anos, cumprir o tempo de serviço exigido na legislação do ente federativo. 

Parágrafo único. Além do disposto nos incisos I e II do caput deste artigo, o militar 
deve contar no mínimo 25 (vinte e cinco) anos de exercício de atividade de natureza militar, 
acrescidos de 4 (quatro) meses a cada ano faltante para atingir o tempo mínimo exigido pela 
legislação do ente federativo, a partir de 1º de janeiro de 2022, limitado a 5 (cinco) anos de 
acréscimo. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.954, de 16/12/2019) 

Art. 24-H. Sempre que houver alteração nas regras dos militares das Forças 
Armadas, as normas gerais de inatividade e pensão militar dos militares dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Territórios, estabelecidas nos arts. 24-A, 24-B e 24-C deste Decreto-Lei, devem 
ser ajustadas para manutenção da simetria, vedada a instituição de disposições divergentes que 
tenham repercussão na inatividade ou na pensão militar. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.954, 
de 16/12/2019) 

Art. 24-I. Lei específica do ente federativo pode estabelecer: 
I - regras para permitir que o militar transferido para a reserva exerça atividades 

civis em qualquer órgão do ente federativo mediante o pagamento de adicional, o qual não será 
incorporado ou contabilizado para revisão do benefício na inatividade, não servirá de base de 
cálculo para outros benefícios ou vantagens e não integrará a base de contribuição do militar; e 

II - requisitos para o ingresso de militares temporários, mediante processo seletivo, 
cujo prazo máximo de permanência no serviço ativo será de 8 (oito) anos, observado percentual 
máximo de 50% (cinquenta por cento) do efetivo do respectivo posto ou graduação. 

§ 1º O militar temporário de que trata o inciso II do caput deste artigo contribuirá 
de acordo com o disposto no art. 24-C deste Decreto-Lei e fará jus aos benefícios de inatividade 
por invalidez e pensão militar durante a permanência no serviço ativo. 

§ 2º Cessada a vinculação do militar temporário à respectiva corporação, o tempo 
de serviço militar será objeto de contagem recíproca para fins de aposentadoria no Regime 
Geral de Previdência Social ou em regime próprio de previdência social, sendo devida a 
compensação financeira entre os regimes. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.954, de 16/12/2019) 

Art. 24-J. O tempo de serviço militar e o tempo de contribuição ao Regime Geral 
de Previdência Social ou a regime próprio de previdência social terão contagem recíproca para 
fins de inativação militar ou aposentadoria, e a compensação financeira será devida entre as 
receitas de contribuição referentes aos militares e as receitas de contribuição referentes aos 
demais regimes. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.954, de 16/12/2019) 

Art. 25.  Aplicam-se ao pessoal das Polícias Militares:  
a) as disposições constitucionais relativas ao alistamento eleitoral e condições de 

elegibilidade dos militares;   
b) as disposições constitucionais relativas às garantias, vantagens prerrogativas e 

deveres, bem como tôdas as restrições ali expressas, ressalvado o exercício de cargos de 
interêsse policial assim definidos em legislação própria.  
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 
  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13954-16-dezembro-2019-789591-publicacaooriginal-159672-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13954-16-dezembro-2019-789591-publicacaooriginal-159672-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13954-16-dezembro-2019-789591-publicacaooriginal-159672-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13954-16-dezembro-2019-789591-publicacaooriginal-159672-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13954-16-dezembro-2019-789591-publicacaooriginal-159672-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13954-16-dezembro-2019-789591-publicacaooriginal-159672-pl.html
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COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME
ORGANIZADO 

PROJETO DE LEI Nº 4.230, DE 2021

Altera  o  Decreto-lei  nº  667  de  1969,
que  reorganiza  as  Polícias  Militares  e  os
Corpos de Bombeiros Militares dos Estados,
dos  Territórios  e  do  Distrito  Federal  para
dispor sobre o recebimento de proventos na
inatividade  por  policiais  militares  e
bombeiros militares.

Autor: Deputado GURGEL 

Relator: Deputado DANIEL SILVEIRA

I – RELATÓRIO

O  Projeto  de  Lei  nº  4.230,  de  2021,  de  autoria  do  nobre

Deputado GURGEL, visa, nos termos da sua ementa, a alterar o Decreto-Lei nº

667, de 1969, que reorganiza as Polícias Militares e os Corpos de Bombeiros

Militares dos Estados, dos Territórios e do Distrito Federal para dispor sobre o

recebimento  de proventos  na inatividade por  policiais  militares  e bombeiros

militares.

Na sua justificação, o Autor traz à baila a violência que aflige a

sociedade brasileira e é enfrentada pelos militares estaduais que, por vezes,

sofrem penalidades em razão de terem infringido mandamentos legais no afã

dessa  luta,  terminando,  em  consequência,  por  serem  desligados  de  suas

corporações por razões de natureza disciplinar.

Nesse sentido, o projeto de lei que apresenta “pretende fazer

justiça  aos  militares  que  por  algum  motivo  tenham  sido  excluídos  da

corporação e que contribuíram por toda sua vida profissional  para perceber *C
D2
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uma  remuneração  na  inatividade”,  que  passa  a  lhes  ser  negada  nas

circunstâncias como passaram à inatividade. 

O  Autor  considera  que  os  proventos,  como  é  chamada  a

remuneração dos militares na inatividade, resulta da contribuição deste, e não

da mera benevolência da corporação a que estiverem vinculados, haja vista o

caráter contributivo do regime previdenciário.

O Autor encerra alegando que o servidor público que tem sua

aposentadoria cassada está sendo privado, indevidamente, de um direito social

destinado, efetivamente, a garantir condições de subsistência.

Apresentado em 1º de dezembro de 2021, o Projeto de Lei nº

4.230, de 2021, foi distribuído, em 02 de fevereiro de 2022, à Comissão  de

Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado (mérito), à Comissão de

Seguridade Social  e Família (mérito); à Comissão de Finanças e Tributação

(mérito e art. 54, RICD) e à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania

(art.  54 RICD),  sujeito à apreciação conclusiva pelas Comissões (art.  24 II,

RICD), no regime de tramitação ordinária (art. 151, III, RICD). 

Aberto o prazo de 5 (cinco) sessões para a apresentação de

emendas a partir de 19 de maio de 2022, o mesmo foi encerrado, em 31 do

mesmo mês, sem que tenham sido apresentadas emendas.

É o relatório.

II - VOTO DORELATOR

O Projeto  de  Lei  nº  4.230,  de  2021,  vem a  esta  Comissão

Permanente por dispor de matéria relativa a órgãos institucionais de segurança

pública nos termos da alínea “d” do inciso XVI do art. 32 do Regimento Interno

da Câmara dos Deputados.

Embora  o  Autor,  em determinado  ponto  de  sua  justificação,

diga da injustiça de um servidor público que tem sua aposentadoria cassada

ser privado de um direito social destinado efetivamente para garantir condições

de subsistência, a rigor o raciocínio é aplicável ao militares inativos que foram, *C
D2
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por razões disciplinares, desligados de sua corporações e tiveram cassado o

direito a percepção dos proventos correspondentes a seu posto ou graduação

quando na ativa.

Ora, se o militar contribuiu durante anos para o seu regime de

previdência, o recurso que ele recolheu ao Erário lhe pertence. Assim sendo,

nada  mais  justo  que,  mesmo  tendo  sido  desligado  de  sua  corporação  por

razões disciplinares, que se veja ressarcido pelas contribuições já feita pela

percepção dos proventos a que faz jus.

Frise-se que o Projeto de Lei em pauta não beneficiará aqueles

militares desligados de sua corporações por crime que, eventualmente, tenham

cometido, mas apenas por faltas disciplinares.

Acresça-se  que  há  o  aspecto  social  de  garantir  o  direito  a

recursos que lhe assegurem meios para o seu sustento e de sua família.

De  todo  modo,  cabe  dizer  que  o  Projeto  de  Lei  ora

apresentado,  bastante  meritório,  clamava  por  alguns  aperfeiçoamentos  que

foram introduzidos no Substitutivo que segue anexo, mantido integralmente o

espírito da proposição original.

Em face do exposto, votamos, no MÉRITO, pela APROVAÇÃO

do Projeto de Lei nº 4.230, de 2021, na forma do Substitutivo anexo. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2022.

Deputado DANIEL SILVEIRA

Relator

2022.5605 – Dec 667
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COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME
ORGANIZADO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 4.230, DE 2021

Altera  o  Decreto-lei  nº  667,  de  1969,
que  reorganiza  as  Polícias  Militares  e  os
Corpos de Bombeiros Militares dos Estados,
dos  Territórios  e  do  Distrito  Federal  para
dispor sobre o recebimento de proventos na
inatividade  por  policiais  militares  e
bombeiros militares.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta  Lei  altera  o  Decreto-lei  nº  667,  de  1969,  que

reorganiza  as  Polícias  Militares  e  os  Corpos  de  Bombeiros  Militares  dos

Estados, dos Territórios e do Distrito Federal para dispor sobre o recebimento

de proventos na inatividade por policiais militares e bombeiros militares.

Art. 2º O Decreto-lei nº 667 de 1969, passa a vigorar acrescido

do seguinte art. 24-K: 

“Art. 24-K Os militares inativos dos Estados, do Distrito Federal

e  Territórios  desligados  de  suas  corporações  por  infração

disciplinar preservarão os direitos à remuneração a que faziam

jus na atividade. 

§ 1º Os militares inativos referidos no caput terão seu tempo de

contribuição  computado  para  efeito  de  aposentadoria  em

qualquer  outro  regime  de  previdência  social  em  que

ingressarem.

§  2º  A  remuneração  dos  militares  referidos  no  caput

corresponderá  a  do  posto  ou  graduação  a  que  pertenciam

quando na ativa. *C
D2
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§ 3º O Poder Executivo de cada unidade da Federação a que

estiverem  vinculados  os  militares  referidos  no  caput

regulamentará  as  regras  de  reajuste  salarial  a  que  estarão

submetidos, diferencialmente, esses militares.”

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em        de                     de 2022.

Deputado DANIEL SILVEIRA

Relator
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME
ORGANIZADO 

PROJETO DE LEI Nº 4.230, DE 2021 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Segurança  Pública  e  Combate  ao  Crime
Organizado, em reunião extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por
processo simbólico,  concluiu pela aprovação,  com substitutivo do Projeto de Lei  nº
4.230/2021, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Daniel Silveira. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Aluisio Mendes -  Presidente,  Daniel  Silveira  e  Junio Amaral  -
Vice-Presidentes, Carlos Sampaio, Delegado Antônio Furtado, Dr. Leonardo, Eduardo
Bolsonaro, Fábio Henrique, Jones Moura, Lucas Follador, Marcel van Hattem, Nelho
Bezerra, Neucimar Fraga, Nicoletti, Paulo Ramos, Sargento Alexandre, Sargento Fahur,
Subtenente  Gonzaga,  Capitão  Derrite,  Coronel  Armando,  Coronel  Tadeu,  Delegado
Éder Mauro, General Girão, Gurgel, Hugo Leal, Loester Trutis, Luis Miranda, Major
Fabiana, Paulo Freire Costa e Sanderson. 

Sala da Comissão, em 12 de julho de 2022. 

Deputado ALUISIO MENDES 
Presidente 

*C
D2

29
81

98
58

00
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Aluisio Mendes
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD229819858000

PA
R 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
3/

07
/2

02
2 

12
:4

7 
- C

SP
CC

O
PA

R 
1 

CS
PC

CO
 =

> 
PL

 4
23

0/
20

21

13



14 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4230-A/2021 

 

 
  

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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E
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SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO AO PROJETO DE LEI 
Nº 4.230, DE 2021 

 

Altera o Decreto-lei nº 667, de 1969, que 
reorganiza as Polícias Militares e os Corpos 
de Bombeiros Militares dos Estados, dos 
Territórios e do Distrito Federal para dispor 
sobre o recebimento de proventos na 
inatividade por policiais militares e bombeiros 
militares. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o Decreto-lei nº 667, de 1969, que 

reorganiza as Polícias Militares e os Corpos de Bombeiros Militares dos Estados, 

dos Territórios e do Distrito Federal para dispor sobre o recebimento de 

proventos na inatividade por policiais militares e bombeiros militares. 

Art. 2º O Decreto-lei nº 667 de 1969, passa a vigorar acrescido 

do seguinte art. 24-K:  

“Art. 24-K Os militares inativos dos Estados, do Distrito Federal 

e Territórios desligados de suas corporações por infração 

disciplinar preservarão os direitos à remuneração a que faziam 

jus na atividade.  

§ 1º Os militares inativos referidos no caput terão seu tempo de 

contribuição computado para efeito de aposentadoria em 

qualquer outro regime de previdência social em que 

ingressarem. 

§ 2º A remuneração dos militares referidos no caput 

corresponderá a do posto ou graduação a que pertenciam 

quando na ativa.  
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§ 3º O Poder Executivo de cada unidade da Federação a que 

estiverem vinculados os militares referidos no caput 

regulamentará as regras de reajuste salarial a que estarão 

submetidos, diferencialmente, esses militares.” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Sala da Comissão, em 12 de julho de 2022. 

 

Deputado ALUISIO MENDES 
Presidente CSPCCO 

 

*C
D2

29
96

25
00

20
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Aluisio Mendes
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD229962500200

SB
T-

A 
n.

1
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

3/
07

/2
02

2 
12

:5
1 

- C
SP

CC
O

SB
T-

A 
1 

CS
PC

CO
 =

> 
PL

 4
23

0/
20

21

15


	z2309809_BRASAO
	z2309809_
	z2309809_TITULO
	z2309809_AUTOR
	z2309809_EMENTA
	z2309809_SINTESE
	z2309809_DESPACHO
	z2309809_APRECIACAO
	z2309809_SUMARIO
	z2309809_2115575_pdf1
	z2309809_2115575_TEOR
	z2309809_2115575_pdf2
	z2309809_2115575_pdf3
	z2309809_LEGISLACAO
	z2328949_2187810_pdf1
	z2328949_2187810_TEOR
	z2328949_
	z2328949_2187810_pdf2
	z2328949_2187810_pdf3
	z2328949_2187810_pdf4
	z2328949_2187810_pdf5
	z2332415_2197878_pdf1
	z2332415_2197878_TEOR
	z2332415_
	z2332416_2197880_pdf1
	z2332416_2197880_TEOR
	z2332416_
	z2332416_2197880_pdf2
	z2309809_FIMDOCUMENTO

